
PREFEJTURA MUNICIPAL DE LAJEDÀO 
ESTADO DA BAHIA 

CONTRATO: 49112020 
DISPENSA DE LICrrAÇÃO: 477/2020 

Proc. Adm. n•: 50712020 

O FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE • FMS, com sede à Av. Presidente Getufio Vargas, S/N. Centro 
nesta Cidade de lajedl!o · Bahia.inscrita no C~PJ n.0 11.236.209/0001-75. ora doravante denom.,ada 
CONTRATANTE, nesle ato representado pelo E~mo. P1eieito Municipal, Sr. HUMBE.RTO CARVALHO 
CORTES e do oulro !ado. JFB DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTOA • EPP, residente à RUA CEARA, 02, GALPÃO 01. SÃO 
CR!STOVAO. SALVADOR-BA Inscrito no CNPJ nº 14,683.163/0001-20 ora doravante denominado(al 
CONTRATADA celebram por força do presenta instrumento.e de conrormidade com o disposto na Lei 
8.666. de 21 de junho de 1993 a alterações P,OSlenores. tem entre si, justo e avençado. mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O OBJETO 

CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO OE MÁSCARAS DO TIPO PFF2(N95) 
PARA A PREVENÇÃO 00 CONTÁGIO DO COVI0-19 ENTRE FUNC!ONARIOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO. 

CLÁUSULA SEGUNDA: ENCARGOS DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE se obriga a: 

a) promover através de seu represen1an1e. o acompanhamento e a fiscalização do presenle contraio, 
bem como a sua execução. sob os aspectos do quantitativo e qualitativo, anolan<k> em registro próprio 
as falhas <!otectadas e comunicando e CONTRATADA as ocorréocias de quaisquer fatos que. a seu 
critério. exlJam medidas oorreUvas por pane daquela; 

b) efetuar o pagamento a CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido nesle C0<'11rato. 

CLÁUSULA TERCEIRA· OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
/\CONTRATADA se obriga a : 

a) manter, c:Urante !Oda a execução do presente contrato. em compallbtlídade com as obrigaç(;es po, ela 
assumidas locas as condições de habilitação e quaffléaçao exilJidas na legislação vigente. 

b/ o contratado é respUf'ISave1 pelos atos conudo no objeto deste contrato nos termos. da legislação 
vigente. 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E PAGAMENTO 
O Conlratante pagará ao Contratado· 

Valor total Geral do Contraio é de RS 3.980.00 (Três mil, novecentos e oitenta reais.). 

O pagamento será fe110 mediante cumprimenlo do objeto do presente e<>ntrato e apresentação de nol3 
fi,:;cal elelrõnrca dev1damenlc atestada pelo nscal de oontra~o. 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência, observado o caput do art. 57 da Lei n•. 6.666/93, com vlgênc,a de 
11/05/2020 818 31/05/2020. 
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PREFEITURA MUl\JClPAL DE LAJ .EDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

CLÁUSULA SEXTA: DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

C cont1e10 Poderá oer reequ,hbrado para re~allelecer a relação que as partes pactuaram. sempre que o 
valOf contratado se mosve lnexequlvel. ou seja 111rertor aos preços praticaeoa no mercado. nos te•mos 
do An. 65 (one. ll. allnea ºd ; da Lei 8.666193, mediante termo ad1t1Vo celebrado onlre as porles. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA AL TERACÃO 

Este ínsirumento poderá ser a1terado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no ar11go 65. da 
lei 8.666193 

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas do p,esente contraio cor,erlo á conta da segu1n1e dolação orçamentá~a. 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 
0601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2160 - ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA - COVID-19 
33903900 - 01 14 O utros Serviç os de Terceiros - Pessoa Jur ídica 

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Oe conforrr,d.de com o ar1,90 86. da lei n• 8.686193, o atraso ,n,ustlficado na reallzação dos 
fornecrn,entos objeto deste Contrato sujeotarô "ÇO'IITRATADA à multa de 10% (dez P°' cento) do seu 
vak>< do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO • OVTRAS PENALIDADES 

Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666193, pola inexecução total ou pare.ai desto Contraio a 
CONTRATANTE l)Oderé aphcar ao CONTRATADO, 11s seguintes penafldadas: 

a) advertência 

b/ suspensão temporàna de partic,paçao em llcitaçao e Impedimento de contratar com a Adm,n,stração 
Pú~ica. por prazo não supenor a 2 \do.$) anos: 

e) decraraçao de Idoneidade para llcltar ou contratar com a Admiruslração Púbica, enquanlo perdura1em 
os MObvos de:emlinantes da punição nu otô qu• ço,o p,omov><la a ,eaomtaçao. perante a própria 
autondade qUe aphcou a penalidade 

PARÁGRAFO SEGUNDO. DESCONTO DO VALOR DA MULTA 

s-, o valo< da multa nào for depos,taao sera automateamenle descontado da primeira parcela de preço 
a que a CONTRATADA vier a razer jus. aetasodo de jur0& moral6rlos de 1% (um por cento) ao mês 

PARAGRAFO TERCEIRO. DEFESA PR!l:VIA 

Oa apt,c.,çâo das pe,,ahdades de'on,das no Paragrafo Pnmeiro desta cláusula. caberã defesa prévia no 
prazo do 05 (cmco} dias úteis da inllmacéo do ato. 

CLÁUSULA DÊCIMA: DA RESCISÃO 

A inadimplência das Cláusulas e Condições estabe'eedas r,este Contra\o po, parte da CONTRA TA?c~ /4J 
.,....,.. • co•"""'''"' o_,.'" /..,. .- '".,..'· •""'" ""'"'"' w'"" ,, "':ri,/ 
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PREFEITURA ~fUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

entregue diretamente ou por via postal. com p:ova de recebimento. sem p,ejulzo do disposto na Cláusula Nona. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA PUBLI.CACÃO 

O presente oontrato de,erá ser pul)ficado. conforme respectivo exlfato no Oláno Oflcial do Município 
e/ou 110 Mural onde são publicados lodos os atos e avisos desta munlcipatidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO 

Fica e1e,10 o Fórum desta Comarca com sede na cidade de lbirapuã • Bahia pata aJuizamento de 
quaisquer questões oriundas do presente contrata que não possam ser elucidadas amigavelmente 
renunciando ambas as partes. qualquer outro. 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente oontrato em 02 (duas) vias para um só 
efeito, na presença das testemunhas abaixo firmadas. 

Lajedão/Bahia, 11/05/2020. 

MUNICIPIO DE LAJEOÂO 
CONTRATANTE 
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